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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 24/2024 

 

Finalidade: Fixação do subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais de Serafina Corrêa para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 

de 2028. 

Período: 01/2025 a 12/2028 

Subsídios 2024 2025 

Prefeito R$ 24.422,14 R$ 25.594,40 

Vice-Prefeito R$ 10.067,18 R$ 10.550,40 

Secretários R$ 8.838,61 R$ 9.262,86 

2024: Valores atualmente praticados e 2025, valores constantes no Projeto de Lei. 

             

ESTIMATIVA DE DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E 

PARA OS DOIS SEGUINTES – PODER EXECUTIVO 

 

Natureza 2025 2026 2027 

3.1.90.00 R$ 1.099.179,80 R$ 1.138.750,28 R$ 1.178.606,54 
 Considerando que se mantenha a quantidade de Secretários atuais (5) e atualizando 2026 e 

2027 pelas estimativas do IPCA do Boletim Focus, publicado dia 02/09/2024 pelo Banco Central: 3,6% e 

3,5% respectivamente, desconsiderando o valor de encargos patronais.  

 

Impacto Orçamentário-Financeiro sobre as Metas de Despesas 

Exercício 

Acréscimo 

Estimado 

Despesas (A) 

Orçamento 

Municipal sem 

RPPS (B) 

Impacto 

(A/B) 

2024 0,00 126.671.701,08 - 

2025 R$ 1.138.750,28 98.000.000,00 1,16% 

2026 
R$ 1.178.606,54 

103.200.000,00 1,14% 

              Fonte: Orçamento atualizado em 07/08/2024 (sem RPPS) e estimativas LDO 2024 

 

 

http://www.serafinacorrea.rs.gov/
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COMPATIBILIDADE COM O PPA, LDO E LEI DE ORÇAMENTO 
 

 

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO, segundo 

que dispõe o art. 16, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) considera-

se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 

disposições.   

Nessa linha, a Lei Municipal nº 3.935/2021 e que dispõe sobre o PPA, 

efetivamente contempla, nos respectivos programas, as ações orçamentárias pelas 

quais serão suportadas as despesas decorrentes do presente estudo.  

Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1º, inciso II da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando a 

despesa houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 

genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e 

a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício. Considerando que o Projeto de Lei terá vigência a 

contar de 2025, será possível consignar crédito suficiente para atender as 

demandas dos subsídios fixados para a próxima legislatura no orçamento que 

será projetado para 2025. 

 
02 de Setembro de 2024. 
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INOVE ASSESSORIA E GESTÃO PÚBLICA LTDA 
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